
Zélia: urgência para regular participação nos lucros 

Junqueiirá contesta 
o_r~ento de Sarney 

BRASÍLIA — O procura- 	Ao mesmo tempo, o pro- 
dor-geral da República, Aris- 	Curador Junqueira negou pro- 
tides Junqueira Alvarenga, 	vimento ao pedido do deputa- 
enviou ontem ao Supremo do José Serra (PSDB-SP), que 
Tribunal Federal (STF) ação 	pretendia arguir a inconstitu- 
de inconstitucionalidade con- 	cionalidade da e Medida Pro- 
tra a Lei Orçamentária de 	visória 194, que autoriza o go- 
1990, publicada em janeiro, 5  verno a usar o dinheiro do 
ainda durante o governo Sar- _Fundo Nacional de Desenvol- 
ney. A ação foi solicitada pelo 	vimento da Educação (FNDE) 
Conselho Nacional dos Secre- 	para a compra de títulos do 
tários de Educação (Consed) e 	Tesouro Nacional. 
pelo deputado Osvaldo Souza 	Serra queria que o STF 
Coelho (PFL-PE). 	 analisasse se a transferência 

O deputado e os técnicos 	do dinheiro do FNDE para o 
do Consed alegam que a Lei 	poder Executivo fere ou não 
7.999 não está de acordo com o 	os princípios da Constituição. 
Artigo 60 da Constituição, o 	O deputado alega que a Medi- 
qual estabelece que o poder 	da 194 tem o objetivo de "pos- 
público está obrigado a apli- 	sibilitar a realização de des- 
car pelo menos 50% dos recur- 	pesas, não contempladas no 
sos destinados à educação pa- 	orçamento em vigor". Jun- 
ra eliminar o analfabetismo e 	queira preferiu não encami- 
universalizar o ensino funda- 	nhar a ação para o STF, reme- 
mental. . A ação remetida pelo 	tendo os documentos apresen- 
procurador ao STF deverá ser 	tados por Serra para que a 
distribuída a um dos 11 minis- 	Justiça Federal de primeiro 
tros relatores. 	 grau os examinasse. 


